
DE 1992, 

VEREADOR PALLO MAGNO DO BEM 

Presidente da Cmara- 

-19  SecfZetrio  da Câmara- 

VEREADOR RCLW RESENDE SILVA 

PROJETO DE LEI NQ 45-E-92 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR O LOTE 199  

EXTENSO DO BAIRRO CACHOEIRA . 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 .bca o Executivo Municipal autorizado a alienar o lote 19, da 

extenso do Bairro Cachoeira, a quem mais oferecer, segundo a 

avaliação a ser feita por uma Comisso composta por (cis) 

membros indicados pelo Executivo Municipal e 01(um) indicado 

pelo Legislativo Municipal. 

PARGRAFO CNICO - O lote tem as seguintes confrontaes a divisas: pela 

frente, numa extensão de 11,91 metros com a rua projetada; pela 

direita, numa extenso de 29,00 metros com o lote 20; pela es - 

quarda, numa extenso de 29,30 metros com o lote 18, e pelos 

fundos, numa extenso de 13,03 metros com Sérgio Jakowlewy, 

ART. 2 - Revogam-se as d15po51ç655 em contrario, entrd esta Lei em vi-

gor na data de sua publicação. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 23 DIAS 00 MS DE ABRIL 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 
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A r0in40 de Leg11aço. Justiça 
e aedaço, para parecer 

Presidente 

A Cemt'sae . Eeenemh, P#10494 
Urbana a Rural para parecer 

Freide 
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PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ALIENAR O LOTE 19, DA EXTENSÃO 
DO BAIRRO CACHOEIRA. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar o 
lote 19, da extensão do Bairro Cachoeira, a quem' 
mai s oferecer, segundo a ava1iaço a ser feita 
por uma comissão composta, inclusive de um membro 
do Legislativo. 

Art. l 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O lote tem as seguintes confrontaç6es e divi-
sas: pela frente, numa extensão de 11,91 me-' 
tros com a rua projetada; pela direita, numa' 
extensão de 29,00 metros com o lote 20; pela 
esquerda, numa extensão de 29,00 metros corri 
o lote 18, e pelos fundos, numa extensão de 
13,03 metros com Sérgio Jakowlewsky. 

- Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS lO DE MARÇO DE 1992. 

ARNALDO FRA CISCO PENNÁ. 
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente; 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O zelo pelo patrimnio do Município se 
insere entre as preocupaç6es do Chefe do Executivo, por de-
ver e por formação. 

Assim, considerando o manifesto interes 
se de diversas pessoas pela posse do lote 19, extensão do 
Bairro Cachoeira, deliberamos submeter a apreciação e votação 
da Egrégia Camara Municipal, o presente projeto de lei, com o 
intuito de preservar o lote de possível invasão, efetuando 
sua venda, obedecidos os critérios legais, posto que o Municl 
pio no tem interesse em utiliza-lo 

Em razão do exposto, espera-se a apro-' 
vaço do presente Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CON- 
SELHEIRO LAFAIETE, AOS 10 DE MARÇO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO P NNA. 
Prefeito Municipal 
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SALA [S,COMISES,l7 DE MARÇO DE 1992. 

d,dr4- ~ 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER ()\ COMISSRO DE LEGIAÇRO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

NO PROJETO DE LEI NQ 45-.E-92 

RELATÓRIO: 

O Projeto de Lei NQ 46-..E-.92 autoriza o Executivo' 

Municipal a alienar o lota 199  da extensão do Bairro Cachoeira. 

FUNYMENTAÇO 1 

A pretenso do Executivo Municipal se encontra correta 

no que tanga aos principias legais quanto à propositura. No entanto, entendamos 

que artigo 12  deva ter a seguinte redacio: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alie 

nar o lota 19, da extenso do Bairro Cachoeira, a quem mais oferecer, segundo ' 

a avaliação a ser feita por uma Comisso composta por 02(dois) membros indica 

dos pelo Executivo Municipal e 01(um) indicado pelo Legislativo Municipal* 

CONCLUSO: 

Após o competente parecer da Comisso da Finanças, Tri 

e Orçamentos, que o Projeto de Lei seja discutido a votado pelo Plena - 

ao- rio. 

<7~; ~kR - 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER BA COMISSO DE ECONOMIA,POLITICA. URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI N2 46..E-92. 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei NQ 46-E-92 autoriza o Executivo Municipal 

a alienar o lote 19 da extenso do Bairro Cachoeira. 

FUNMENTAÇO: 

Pelo que se pede apurar o referido lote corre até o ris- 

co de ser invadido s  portanto o Executivo em hora oportuna propõe alienar o 

referido lote em defesa do patrirnanio Municipal. 

CONCLUSO: 

Somos da parecer que o referido Projeto dava ser discu - 

tido e aprovado pelo Plenário. 

SALA IS COMI5SES,18 DE MARÇO DE 1992. 

PSV/92 



SLA DAS COMISSES,19 DE MARÇO DE 1992. o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER C$ COMISSO DE FINANÇA S,ORÇA"TOS E 

TAIBLJTAÇO AO PROJETO DE LEI NQ 46.E-92 

RELATÓRIO: 

Autoriza alienar lote 19, da Extenso do 

Bairro Cachoeira, 

FLNDAMENTAO: 

Esta gamissão é de parecer que o referido Proje 

to deva ser aprovado, por entender, que seria bom para o Município arrecadar ' 

algum dinheiro com esta venda e evitar que o referido lote seja invadido num 

futuro próxima, 

CONcLLJSO: 

Esta Comisso é de parecer favorável ao referido 

projeto. 

PSV/92 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 

 

 

 

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAZ GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO BE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 46-E-92 

A Comisso de REDAÇÃO à de parecer que D Pro-

jeto de Lei N2 46-E-92 deva ser aprovado com a sua redação originã, 

com alteração no ART. 2: REVOGAMSE AS DI3POSIÇE5 EM CONTRARIO 

ENTRANDO ESTA LEI EM VIGOR NA DATA DE SIA PUBLIQÇO 

SALA DAS COMISES,22 DE ABRIL DE 1992. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

       

       

       

LEI S 3.11fl2 

AUTORIZA O tlttltIfl NflICIPAL A ALIENAR O LOTE 196  
DA tirta$Zo DO SAINSCAcHOEIRA. 

A Cnrs Musi c ipaí de C.snlheits Lahi.t. dssrstee 
Prefeito Nssie$p.l, santa e ::esiat. Leis 

M't. It - Fita o Executivo Municipal autorizada • *I1sr • lote 

59. 
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Art. 2' - Rs.en es 41pni9n a aontririo, tstr.*t sete Lei 
es vigor se 4~ de as. psb11c09. 

Monde, posta, e todos a metei dedo. e q~ o caSes l-

ano o~19 deste 1.1 peta~ aa e m~am  a 
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puicio DA P1WEUV*A *mici*t. DE CONSELItIRO LAFAICTE, 
5 29 DE ANIL DE $02. 


